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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do inciso V do Art. 2º da Medida Provisória nº 

1.051/2021, nos seguintes termos: 

 

“Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se: 

................................................................................................................. 

V – cancelamento de DT-e: serviço de desconstituição de DT-e emitido 

mediante solicitação da entidade geradora ou de seu preposto, tornando-

o sem efeito para a operação de transporte;” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O termo “entidade geradora” engloba todos os entes passíveis de gerar o 

DT-e, desta forma não deixará dúvida quanto aos agentes que podem solicitar esse 

procedimento. Não encontramos justificativa para a limitação contida na MP. 
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